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DIFERENCIAÇÃO DOS ESTÁGIOS DE DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS 
DE NÍVEL MÉDIO 

CARACTERÍSTICAS 

I – Primeiro Nível da Carreira – classe I 

Suas atribuições são de natureza pouco variada e exigem a aplicação de 
conhecimentos específicos, de menor complexidade. A solução dos problemas 
surgidos é, normalmente, conhecida. O profissional que se encontra neste estágio 
de desenvolvimento recebe, freqüentemente, supervisão ou orientação de 
profissionais de níveis hierárquicos superiores.  

II – Segundo Nível da Carreira – classe II 

As atribuições dos servidores que se encontram neste estágio de desenvolvimento 
exigem pleno conhecimento das técnicas empregadas para realizar o trabalho. Os 
problemas a serem solucionados são de natureza   complexa e exigem a 
concepção de novas soluções. O profissional é bastante autônomo para exercer 
suas atribuições e recebe orientação, apenas, quando ocorrem aspectos 
controvertidos na aplicação de novas tecnologias ou mudanças na forma de 
realizar o trabalho. 



1. Título do Cargo: AGENTE DE ZOONOSES 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe I.  

3. Missão: promover, através de procedimentos preventivos de verificação e 
tratamento, a eliminação de focos geradores de doenças infecto-contagiosas. 

4. Principais atribuições: 

- realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca 
dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de focos 
transmissores de moléstias infecto-contagiosas e parasitárias; 

- eliminar focos de proliferação de bactérias, parasitas, roedores, fungos e 
animais peçonhentos e hematófagos, utilizando pesticidas, produtos químicos, 
dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; 

- inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, 
examinando a existência de focos de contaminação e coletando material para 
posterior análise; 

- solicitar ao órgão competente a apreensão e condução de semoventes para 
local apropriado, observando o estado de saúde dos animais, segundo 
orientações preestabelecidas; 

- aplicar substâncias antiparasitárias em animais, preparando a solução segundo 
orientação recebida e utilizando pulverizadores e outros materiais apropriados; 

- zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os 
doentes, comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a 
contaminação dos demais e solicitando orientação quanto à medicação a ser 
ministrada pelo médico-veterinário; 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo. 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

· Promoção - para Agente de Zoonoses, classe II. 



1. Título do Cargo: AGENTE DE ZOONOSES 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe II.  

3. Missão: promover, através de procedimentos preventivos de verificação e 
tratamento, a eliminação de focos geradores de doenças infecto-contagiosas. 

4. Principais atribuições: 

- organizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população 
acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo 
de focos transmissores de moléstias infecto-contagiosas e parasitárias; 

- promover a eliminação de  focos de proliferação de bactérias, parasitas, 
roedores, fungos e animais peçonhentos e hematófago, utilizando pesticidas, 
produtos químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; 

- supervisionar a utilização de larvicidas e inseticidas;  

- inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, 
examinando a existência de focos de contaminação e coletando material para 
posterior análise; 

- realizar análises de formas imaturas de larvas de vetores; 

- levantar índices de infestação de vetores, localizando-os geograficamente, para 
possibilitar maior efetividade nas ações de combate; 

- compilar, semanalmente, os dados solicitados pela Secretaria Estadual de 
Saúde e responsabilizar-se por seu envio; 

- manter-se atualizado em relação às inovações surgidas nas técnicas de 
combate a vetores; 

-  solicitar ao órgão competente a apreensão e condução de semoventes para 
local apropriado, observando o estado de saúde dos animais, segundo 
orientações preestabelecidas; 

- aplicar substâncias antiparasitárias em animais, preparando a solução segundo 
orientação recebida e utilizando pulverizadores e outros materiais apropriados; 

- zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os 
doentes, comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a 
contaminação dos demais e solicitando orientação quanto à medicação a ser 
ministrada pelo médico-veterinário; 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo. 

· Experiência - mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe I de 
Agente de Zoonozes. 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 



· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 



1. Título do Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: este cargo não foi estruturado em 
carreira. 

3. Missão: manter instalações e equipamentos do consultório dentário em perfeitas 
condições de utilização para a promoção da saúde oral da população. 

4.  Principais atribuições: 

- receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 

- preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de 
informações odontológicas; 

- informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por 
telefone; 

- controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, 
organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao odontólogo 
consultá-los, quando necessário;  

- providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de 
acordo com orientação superior; 

- receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório; 

- preparar o paciente para o atendimento, auxiliando o odontólogo e o Técnico de 
Higiene Dental na instrumentação junto à cadeira operatória, bem como 
promovendo o isolamento do campo operatório; 

- passar os instrumentos ao odontólogo, à medida que forem solicitados para 
facilitar seu desempenho funcional; 

- proceder à esterilização da bandeja de instrumental, limpando o local e o 
instrumental, para evitar contaminação no próximo atendimento; 

- selecionar moldeiras, confeccionando modelos em gesso; 

- aplicar métodos preventivos para controle da cárie; 

- colaborar na orientação ao público em campanhas voltadas à saúde bucal; 

- revelar e montar radiografias intra-orais. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino médio, acrescido de curso de Auxiliar de Consultório 
Dentário com carga horária mínima de 300 horas e registro no CRO. 



6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na 
classe a que pertence.



1. Título do Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

2.  Estágio de desenvolvimento na carreira: este cargo não foi estruturado em 
carreira. 

3. Missão: auxiliar, os profissionais da área, na promoção, prevenção e tratamento 
da saúde da população. 

4. Principais atribuições: 

- fazer curativos diversos aplicando os medicamentos apropriados; 

- aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo 
prescrição médica; 

- aplicar vacinas, segundo orientação superior; 

- zelar pelas condições  adequadas de armazenamento do estoque de vacinas, 
verificando e registrando diariamente a temperatura do refrigerador, bem como 
limpando-o periodicamente; 

- ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os horários e 
doses prescritos pelo médico responsável; 

- verificar a temperatura, pressão arterial, pulsação e peso dos pacientes, 
empregando técnicas e instrumentos apropriados; 

- orientar pacientes em assuntos de sua competência; 

- preparar pacientes para consultas e exames; 

- lavar e esterilizar instrumentos médicos e cirúrgicos, utilizando produtos e 
equipamentos apropriados; 

- fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação 
estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse médico; 

- participar de campanhas de educação e saúde; 

- auxiliar no atendimento da população em programas contínuos e  emergenciais.  

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - Curso de Auxiliar de Enfermagem e registro no COREN. 
 
6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 



1. Título do Cargo: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: 

3. Missão: manter a farmácia organizada e devidamente abastecida, 
garantindo a correta dispensação de medicamentos. 

4. Principais atribuições: 

- dispensar medicamentos de acordo com a receita médica; 

-  conferir o estoque de medicamentos para providenciar sua reposição; 

- observar as instruções de armazenamento para cada tipo de 
medicamento; 

- manipular substâncias químicas para obter remédios e outros preparados; 

- auxiliar o Farmacêutico em quaisquer outras tarefas pertinentes a essa 
especialização observando as técnicas recomendadas, bem como 
zelando pela conservação adequada do instrumental utilizado; 

 
5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino médio completo acrescido de curso de treinamento 
oferecido pela Farmácia. 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na 
classe a que pertence. 

 



1. Título do Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: I e II – a diferenciação dos estágios 
de desenvolvimento nesta carreira, dar-se-á pela definição atribuída às classes de 
nível médio, disposta no início das descrições dos cargos que integram o Grupo 
Técnico-Operacional. 

3. Missão: prestar assistência à população através do desenvolvimento de ações 
de promoção, prevenção e tratamento de saúde. 

 4. Atribuições típicas: 

- prestar, sob orientação do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 
ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; 

- controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando 
aparelhos de ausculta e pressão; 

- efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 
adequados, segundo orientação médica; 

- orientar à população em assuntos de sua competência; 

- preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 

- auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 

- auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o 
estabelecimento de programas de educação sanitária; 

- proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 
investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos 
prioritários; 

- participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, 
gestantes e outros); 

- participar de campanhas de educação e saúde; 

- desenvolver, na ausência do enfermeiro, atividades de planejamento e 
administração dos serviços de enfermagem 

- controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; 

- supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar 
pela conservação dos equipamentos que utiliza; 

 
5. Requisitos para provimento: 

· Instrução -  Curso de Técnico em Enfermagem e registro no COREN. 



 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, somente para 
Técnico de Enfermagem, classe I. 

 
7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 

· Promoção – à Técnico de Enfermagem, classe II. 



1. Título do Cargo: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: I e II – a diferenciação dos estágios 
de desenvolvimento nesta carreira, dar-se-á pela definição atribuída às classes de 
nível médio, disposta no início das descrições dos cargos que integram o Grupo 
Técnico-Operacional. 

3. Missão: promover, em parceria com outros profissionais da área, a saúde oral 
dos integrantes da comunidade. 

4. Principais atribuições: 

- participar dos programas educativos de saúde oral promovidos pela Prefeitura, 
orientando a população sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; 

- dispor os instrumentos odontológicos sobre local apropriado, para passá-los ao 
Odontólogo durante a consulta ou cirurgia; 

- preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma 
apropriada na cadeira, bem como proceder à assepsia da região bucal com 
substâncias químicas apropriadas, para prevenir contaminação; 

- orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

- fazer demonstrações de técnicas de escovação; 

- executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção de cárie 
dental; 

- confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras; 

- fazer tomada e revelação de radiografias intra-orais; 

- realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais; 

- polir restaurações, vedando a escultura 

- remover suturas; 

- inserir e condensar substâncias restauradoras. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - curso de Técnico em Higiene Dental e registro no C.R.O.  
 
6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 

· Promoção – à Técnico de Higiene Dental, classe II. 



 


